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III Concurso Público de Ingresso e Remoção nas Atividades Notariais e de Registro de 
Mato Grosso do Sul. 
Resenha dos Julgamentos da Comissão do Concurso, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Atapoã da 
Costa Feliz, Corregedor-Geral de Justiça, ocorridos na reunião realizada no dia 24/02/2011, às 
14 horas: 
Concurso de Remoção: 
Requerimento formulado pelo candidato Luís Alberto Degani de Oliveira (f.2260/2262). 
Objeto: indisponibilidade da serventia que titulariza até o julgamento do Mandado de 
Segurança nº 26.889 ou, que esta também permaneça subjudice, de modo a permitir o seu  
reingresso. Decisão: A Comissão, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, não 
conheceu do recurso. 
Concurso de Ingresso: 
1) Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos: 
A Comissão, à unanimidade, decidiu conhecer dos recursos abaixo relacionados: 

Nome do Impetrante Decisão 
Nota 

atribuída 
Nota 
final 

Luís Alberto Degani de Oliveira Provido  2 3 

Rodrigo Esperança Borba 
Provido parcialmente para acolher a 

Certidão de Tempo de Serviço nº 
310/2008-SECAD/CRH   

0,5 1 

Marco Aurélio Ribeiro Improvido  0 0 
2) Consulta formulada pela candidata Maura Marcolino (f. 2160). 
Objeto: questionamento acerca da nota final e aplicação da  Resolução nº 81,do CNJ. 
Decisão: A Comissão, por unanimidade, não conheceu da consulta. 
3) Autos nº 126.152.0030/2011 - requerente Bianka Zanata 
Objeto: Recebimento dos documentos relativos à  Prova de Títulos  e à Investigação da Vida 
Funcional e Pessoal e a manutenção da candidata nas demais fases do concurso. Decisão: A 
Comissão, por maioria, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, 
vencidos o Des. João Maria Lós, o Dr. Ruy Celso Barbosa Florence e o Dr. Elton Luís Nasser 
Mello, considerando-a eliminada do certame por não atender à convocação do Edital 28/2010.  
4) Dos exames de saúde física e mental: 
A Comissão decidiu pela eliminação dos candidatos abaixo relacionados, que não 
compareceram aos exames de saúde física e mental, nos termos § 1º do artigo 49 do Edital 
13/2009: 
Alex Valadares Braga 
Carolina da Rocha Campos Franco 
Cristiane Yumi Yazawa 
Douglas Oliveira Fontes 
Fernando Pfeffer 
José Marcelo Ognibene Amaral Vieira 
Luiz Julio Rocha de Oliveira 
Marcos Rogerio de Oliveira 
Paulo Tiago Pereira 
Virginia Viana Arrais 
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Decidiu, ainda, pela aptidão dos candidatos que atenderam plenamente as disposições do 
Edital 30/2011, que divulgou a relação dos candidatos que deveriam se submeter aos exames 
de saúde física e mental, de caráter eliminatório.  
5) A Comissão referendou os seguintes atos: 
– Ofício-Circular nº 126.661.075.0001/2011 – Solicitação de dados e certidões às Serventias  
– Decisão proferida nos autos do Processo nº 126.152.0041/2011 – Requerente: Anoreg-MS, 
para excluir as serventias indisponíveis da obrigatoriedade de apresentar dados e certidões, e 
indeferir a retificação de edital ante a sua inexistência; 
- Decisão proferida às f. 96 nos autos do Processo nº 126.152.0028/2010 – Requerente: 
Bianka Zanata, indeferimento do pedido de reconsideração de decisão da Comissão de 
Concurso referente devolução do prazo para interposição de recurso em face da prova técnica; 
– Despacho prolatado às f. 53 dos autos do Processo nº 126.152.0030/2011 – Requerente: 
Bianka Zanata, deferindo cautelarmente o recebimento dos documentos relativos à avaliação 
da vida pregressa, e manutenção nas demais etapas do concurso, até julgamento final pela 
Comissão do Concurso; 
– Decisões proferidas às f. 88-91 e 99 dos autos do Processo nº 126.152.0012/2010 – 
Requerente: Ely Ayache, diferindo, até decisão definitiva do CNJ ou STF, a apreciação de 
pedido relativo à alteração da lista de serventias ofertadas no certame, no sentido de incluir as 
declaradas vagas pelo CNJ, ou, substituir as indisponíveis; 
– Cronograma (f. 2.089 e verso) publicado no DJE de 29/11/2010, elaborado em atendimento 
à decisão da Conselheira Dra. Morgana Richa (f. 2081/2088), prolatada no Pedido de 
Providência nº 0006281-50.2010.2.00.0000 do CNJ. 
– Edital 28/2010 – Convocação dos candidatos aprovados na Prova Técnica para a realização 
da Prova de Títulos e da Investigação da Vida Funcional e Pessoal (f.2070); 
– Edital 29/2010 – Divulgação do resultado da Prova de Títulos (f.2098/2099v); 
– Edital 30/2011 – Convocação dos candidatos para se submeterem aos exames de saúde 
física e mental, de caráter eliminatório; 
– Edital 31/2011 – Prorrogação do prazo para entrega dos exames clínicos; 
a) Des. Atapoã da Costa Feliz - Presidente da Comissão; Des. João Maria Lós - Representante 
do Tribunal Pleno; Dr. Ruy Celso Barbosa Florence - Juiz de Direito; Dr. Edgar Roberto 
Lemos de Miranda - Representante do Ministério Público; Dra. Elizabete Anache - Juíza de 
Direito; Dr.  Elton Luís Nasser Mello -  Representante da Ordem dos Advogados do Brasil; 
Naurelina Colman Satorre - Representante dos Notários;  Aristides Borges de Esquivel - 
Representante dos Registradores. 
 
 
 
 


